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DECRETO Nº 019/2020, de 20 de maio de 

2020. 

 

 

DECRETA LUTO 

OFICIAL 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

D E C R E T A : 

 

       Art. 1º - Fica decretado LUTO 

OFICIAL no Município de Várzea, pelo período 

de 03 (três) dias, a partir desta data. 

 

Art. 2º - O luto oficial, de que trata o artigo 

anterior, dá-se pelo falecimento do senhor 

ORLANDO AUGUSTO DAMASCENO, pelo 

fato do mesmo ter sido Prefeito deste Município na 

Gestão 1997/2000, e, principalmente, por sempre 

ter trabalhado em prol do desenvolvimento da 

saúde do nosso povo, em especial pela saúde da 

mulher. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea - PB, 

em 20 de maio de 2020. 

 

 

 

Otoni Costa de Medeiros 

PREFEITO 

 

 

 
 

 

 


